
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI Ne 40/89 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1.909

ARTIGO 19

ARTIGO 2°

Declara Oficial o Cemitério Muni

cipal de Ôrasnorte.

A Câmara Municipal de Brasnorte '

Estado de Mato Grosso aprovou e'

Eu, Prefeito Municipal, sanciono'

e promulgo a seginte Lei:

- Fica declarado Oficial o Cemitério Municipal

de Brasnorte-MT." PARQUE DA SAUDADE".

- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contra

rio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE, AOS 11 DTAS DO MES'

DE DEZEMBRO DE 1..989.-

EZEQUIASJUICENTE DA SILVA

1refeito M uniei pair

Publicada por afixaçao no lugar

de costume, e registrada na Se

cretaria Geral, ria data supra .

S4üL-G«^ÇAL\/E
Secretario Geral

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n° - CEP.: 78.350 - Brasnorte - MT.


